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Folha nO . OJ_
Processo ri' 1.1'67 /()3-1
RlJbrtca~

Qtd. Parlamentares: 11

Nome da Casa: Câmara Municipal de Castelo do Piauí ~J.e.f
Endereço.: Rua Tiradentes,n° 225

Cidade: Castelo do Piauí

UF: Piauí

----
CEP:64.340-000

Telefones: 247-1010

FAX:

E-mail

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

.que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados.referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

o
Nome: Antonio Lisboa Ferro

Unidade/Departamento: Secretaria

Cargo: Secretário Geral

Telefones: 247 -101o

FAX:

E-mail

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: NILSO ALVES FEITOZA&

Nome Parlamentar: NILSO

Partido: PFL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/01/2001



mot.!
-.. "';>

PHONE ~IO.

Folha n" _ ~ ~
Processo n' liívd
.RUb••!::-a~

Estado do Piauí
8âmara:M_u nici pal:d e~Castelo:_dti:Pia.ür-::-.t=>..:r.
Castelo do Piauí - PI

POi

CÂMARAMUNICIPALDECASTELODOPIAuí
RUA - TIRADENTES, 225 FONE - (Oxx) 86-247.1010

NOME CARGO fNASCIM .rART~MAN~

NilsoAlves Feitoza Presidente 126/01/55 .PFL 2001/20041
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,11 , 1n-'7 J CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

Procp.soo t(Ll1J.JlI2 '<f CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO
DO PIAUÍ NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

•

CONVÊNIO W: PI:22022/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF.
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR,'em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLicA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Tiradentes, n' 225, Castelo do Piaui-PI, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador NILSO ALVES FEITOZA, resolvem celebrar o presente
Convênio; regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabeleeidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes;

I, promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover- o intercâmbio, a pem1Uta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
"de ~onna a de~ocratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas"funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/l999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

'. na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

utilização no PROGRAMA
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IIJ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3. I - São atr.ibuíções da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

IV -• V-

VI -

VII-

VIIJ-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informarao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA'
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à dísposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter awalizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. ~

-,,",-



Rubric2_

1~~""",,,i:,:':,iii'ii!iiijffi:=:=-i::~=.iiiili5i,;:ia;.I:iIHiI.1"lfie&çe.iiimfij!iiiiiiliiii_.Iii.iiii'*'~f~"'-~'~"i!-iiij'~'il!l'=il!'~~'i-íl*r;o''iEiii'}5'~3IT!;j-~~~F!lloi:!!lhia=NiIl,iiilZõ6='.i.i'llil.'i7ítl.'i!i~i-Ill'ioi--~=.=!i-l!,~:!l.=.=.1:="='=3=:=lOlM_--iii*~¥'

~ Prodasen Prccss.o ~!:lig -1
':<;:I'l",(It!!f1Irlfl'"11<lt:<'(~ ~
P:rJl;t~:>~am(~nID (18 O:llis,:,. ck' Senado i-(,~i.'",;~i

IX. impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de.programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _:" .disseminar e "divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRÁMA INTERLEGlS; .

•

•

XII,,,:, incentivar ti uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso. suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃQ DA CASA LEGISLA T1V A

4. I , Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TiV A para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010. firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TiV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98(010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS. sob pena de rescisão do presente Convênio. .

4,J.[ -.Antesde findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

, 4:2< A CASA LE"GISLATiVA deverá designar e comunicar fó~almente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TiV A
conformenormas e procedimentos definidos pelo PROG RAMA INTERLEGIS ...rW

\'\ fi <SFb:
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualiiações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLAT1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

• 4.9 - O.acessoaos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser fianqueado, quando solicitado,
. para fins de inspeção' técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RE~AÇÓES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. :r:ninimo, 60 (~essenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
J1?ediantenotificação de.um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;.

111- judicialmente, nos lermos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de :0 (trinta) dias ..Jrl

- CEb Ú\'
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham 'de autorização
legal ou coi1tr-àtual;

11 ': as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - b presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem 'de acó~do, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~d7
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~'~\AhA"L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

., .... '

Brasília,3J de~de 20~

Cfflj? ff2< :~
Vereador Nilso Ives Feltoza
Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piaui

te da Câmara Municipal de Castelo do
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• . Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus: +t /1 Cf;;) .

•

o
8f01rEIlLEGII



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí - PI

Para que. se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Castelo
do Piauí:

'.
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1)<1 atestar instalação
treinamento

J><1 ates~ar instalação
treinamento

) atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

treinamento

liéd<. f !X> 6L 2
lié-1U~~A.{J-b 1l.

fu~ciDN~(2{

FI! PU CÍ ONA6?;OIN í LN é21't-

TO~(lt~

JOA~Ujrn.

3 ~ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet

,

Sim DNãO [2g
SimE6JNão D

N liso Ives F eitoza
Câmara Municipal de Castelo do Piauí

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgênciapossivel. por meio do fax; Oxx6/-32/-1 ()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo 'T" do Senado Federal
Brasilio - DF - CEP 70/65-9nO.

o
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SIG:-lAT ÁRIOS, Pelo Sen3do FedenI _ PRODASE:-l • Exmo. Sr. de 2110611993. bc:m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: disposlO no Art_ 2~. da Lei rf 8.666. de 2110611993. bem como suas
PlWÕnio Barbosa Lima Cavalho- Diretor-Executivo; Pelo Con\'e- 04106I2003; VlGENCIA: A putir da data de assilta1Unl. Ç(Jm vigfncia a1teraç6e$; DATA DE ASSINATURA: 30109/2OU3; VlGÊNCLA: A
niado. V=dor Lour-enço Alves de Sousa Sobrinho. Presidente da equivalente à. duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARlOS: Pelo JWlir da d3ta de assi""rura. cqm vigência equivalenle ã dura.ç1o do
Cãmar3 Munieipal de Tupanatinga.PE. Senado Federal - PRODASEN - E~o. Sr. Mário LUcio Lacerda de Ptogrona llllerlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal • PRO-
õ'SPÉCIE: Con\.mio rr: PE-26062nOO4 _ INTERLEGIS. celebrado: Medeiros _ Direror_Executivo; Pelo Convr:niado. Verca.dor Adão de DASEN • E.\!TIO.Sr. Petrônio Baro0S3 Lima Carvalho- Diretor.Exe-
""Ire o Centro de lnf0an3rica e Proeess.amenla de Dados 00 Senado AraUja -Saus.1, Presidente da Cimara M:.mieipal de Bal3llla.PI,E5- cutivo; Pela Conveniada. Vereador Marinaldo Mota da Racha., Pre-
Federal _ PRODASEN. at\Wldo cemo órgãa Execulor do Progntrna PÉCIE: Convênio nO:PI_22002l2002. INTERLEGlS. celeb:\do entre sidenle d:'l Cãm:1ra Municipal de Din:eu Arcoveid,e-Pl.ESPECtE:
Inter1egis e a Clmar.t Municipal de Venwrosa.PE; OBJETO: Es. o CenlrO de Informática e Ptacessarnertto de Dadas do Senado Fe- Convênio nO: PI-2203012003 - INTERLEGIS, celebrado entre o Cen-
tabeleur e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.ona der.t1 _ PRODASEN. atuando Cl:lmo Órgão EltccutOt do Programa lro de lnfonnática e Processarncnro de Dados do Senado Federal -
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termas' da dispo$lo no Art. 25, da Interlegis e a CãmaJa Municipal de Benedirinos.PI; OBJETO: Es- PRODASEN. atUJIIda como Orgãa Executor do Programa Irllerlegis e
lei n0 8.666. de 21106/1993. bem como su:u allençlles; DATA DE tabelecer e 'Cb",lar a patUclpaç30 da Casa Legislanva no Programa a Câmar.L Municipal de Esperantina-PI; OBJETO: Eslabel= e re-
ASS1NAn."RA: 26/0412004; VIGÊNCIA: A panir da da.c. de .l.5-.' Inu.clegJs MODALIDADE Nos lermos da dlSposlo no Art. 25, da guIar J participaç30 da Casa Legislativa no Progm:na Illlerlegis; MO-
.sinalUta.:.çom,vigencia equivalente II dlffilç30 do Progr=ulnu:rlegis;, _ -Lei n" 3666. de'21/0611993: bem como suas alterações. DATA DE DAUDADE: Nos reTT:\OSdo disposlO no An. 25. da Lei.rr_3.666,'.de,
SIGNATARlDS: 'Pelo Senado Feder-aI _ PRODASEN • bma. Sr) ",_"ASSrNATURA;',,12l0!_QOO2;~VIGÊNCI.A:: A partir da:da1a de as- 21106fl993, bem_como suas_alleráçôes; DA"rA-,DEASSrNATURÂ!'. i
Pe!rÕnia Barilcsa Lima Carvalho- Diretar.£;,:ecurivo; Pelo Conve-' sinawra,~~oin vigêripúqúi-:aJénte iI dlnção do propa Interlegis., 26.'I?Sf2003; VIGEN.,ClA:,A'panir dadal3.de_~_sinaruri.'<;onÍ VigênCia i,iJ~-.., j!:-~ •••~
'niado. vete3dOt Paulo Allemir Almeida ViClor. Pres,dente d3 Câmara._ SIGNATARIOS:_:Pelo~,SeitailOl-Federal - PRODASEN • EltnlO. Sr. equlvalenle ã durnçao do Programa InterleglS, SIGNATARIOS 'Pelo ..,; .

_'-__ o,' ,." Municipal de VenturO$a-PE, ,... Mário'Lúcia_Laéerdôi::.de.Me"de;ms.- Direlo:-úecutivÓ; Pelo Con- Senado Federal - PRODASEN - Exmo Sr ,Pe:roruo B:irbósa Lm13 ,\,,",,,,,,,"',';<ESP;ClE,,C,,,"'I"',".,""""''' . lNT'RL'GIS."''''""",, .""""" V<=lo''''' doAri=,;. P~.'~'" SII" ""Id... •. C=.1OO. D,~""="". P..,C,,,="".'V="," ,.'" J","~.'--'t~;:-,~:;.i-"~::ç'-'.~o .Centro.de,lnfortnâ~p. e Proeessamenlo Oê Dados dôSenil!o. o', Cãin3rá"Mtinicipa1':de"'.BenedirillO$;PI.ESPECIE; ;:Conveni.a ,_no:,;~I~.., de Araújo, PJ:~.id~~e da Câmara. M:micipal, de Esperanrirl3.-PI.ES- ~ . .

tt!lr;'fi?4iri,:r;J:i,:~p~~;:::::,t:;'I,::,~.,:.!::,';'':cJroidoG;:;~~~,;~,?'~~To';y;;;;:S~;i~'~;:';'; ;;~~;iE~":';:..:Éf:';';;:'w:":;;';.;2;:~;;;~;;:d~~~i.;'~tF.~~" !~;':~"::
__ ._.. OBJETO:Estabel~er e regular a paroclpaç50 da Casa Legxslanvano.: do'.eamo Oig!ó;EX«ulor,lda Progt<lIl1a InlerleglS e a. Cãrn3fJ' Mu-- _'_deral - PRODASEN: ....a\U3Ildo.}:mno Orgão,:iExecutar'do.,Prograin;í~~~t',~--,:~'.,~~:'h......... ",•..",. I,\~I.,;"MODALIDAD',S•• ,_"' d. do",,'; 00 .10,,1d<B,~lloiii,P1,'OBJETO<,,,,1<1=.' ,,,,,IM' "'""', ",.1",. •• C""'" M~'op.I'di'Fi'"'"",'P1,:OB'ETO••",ú' ',". ,/' 'C.,""

r.,>!,,!,::::;"'._:_"':'.'.Arv25,~da~l:el 'no~3;666 •.de 21J06/1993,bem Cl:lmo $U35 alterações; _ .. paç:ío da Casa LegJ5lanv.a 00 Pragranta lmerlegls; MODALIDADE: bçlecer e regular a parnCIPação da Casa Le¥15lativa no Prógiarriã<~ ,.,- .
~:-;-;;:\~:r::-'~~~,:i;,,':,DATA.DE .ASSINATURA:' 30104f2004; VIGEt'ClA: A ,patrir,:da datá~;~;Nos.:.t¥:.d(ilISP9sí~~ nOi7Ait.-n, 'di Lei' nO:8.666.'de_211061,1993. Imerkgis: MODALIDADE: ._I':os.lermas. do dlSp()sto no_Art. 25, da

:;li0.£~)~;~j~~~:.r;:?£:~r2~1~!:~~~1I:~\{;f~~~=~:;$~:;~:~~~£;~J;~~óJ~~;~~~;~~~g=!iiit~~~~F~~a~~~1~~~1ffi~:f~;;\\;(
" :",.;, h '.~" .Conveniado;. V<=ador.M.u1roldo Rio TintO, presidenle:da':CânW'a:'-~~;deral'-'PRODASEN ":';hinà.'-Si.Mári.o Lúcio.Lacerda de, Medeiroi - SIGNAT ARIOS:_ Pdo .SenáOO,Federil

L
-- 'PRODASEN ;:';ExTno!,;.Sr;- ::~::.-.'.;,--.~- .~.•. '

~;.••.." ....•.•:;~t;~\ÊI,~;;~;;;t~.~;~~g)~~':-"rNT\iRL~~I,;ii;;;i;,;':;R~'=:,i~"c~~~~:i;:;-::~;~~::~r,1;É~\~' .',~:,;;",~~':'~:'1~i~~,;;;;,~'~~~:F.ió~Z~i~.:i"5i'.:;'"
.~')J'>";;, ;;;;~nlre_oCentro.de_liúorinát1ea e Proce:namento' de Dados :dll Senado:., ,CarvenlO-n',:PI-2201512003 - NTERLEGlS ..celebrailo entte,!oCen-. .' m"p31 de frontetr:tS-PJ.ESPECIE: _Cll!lVemo'n": Pl

o
22039f2oo3' _.[N-- .:.~' ';, - . ',\"j-..

.(i~;(t,!J,'i.;;!~~~j~'i'Dé'~',.~~,:,,'~~~~:7õ':,",tr~f:;~i~~;'~;(;I*~~~"'ó;':'Ei~ó~:~",;;~;:.;,;;;~=Sd.i~~d~\fid~~;;:!tt'ds~~':.d;:~#;:',X;:R ..,' .i,:
!::~"->.~,:,-";~;;,~~'_:_,:tabelecer:eregular_:a .pamC1p~O da Cata LeJl1slanva;no\PrOgrama'".':~aÇãn:iar3Munlo~ .d~ Burun .dos ,LOj:>fs_PI;OBJETO:.Embeleur,e . E.xtculOl"da Progr.una,_lnlerlegls'ea Cãrn3ra MurnClpalde' Itatlêl.r.i.-PI;:,',~,t.;:'~1;.:~~.,..,!-.'::~'i!
:-;..:-'-t.~,~,-_._-.,. ;_lnt~legjs;cM~DALlDADE: Nos lermos do ..disPosto' ito.'fti'-25 ..~'d:i'J;':':regular:a'pãrticipãÇão,'#:Ça;>a.L.~'Úl.llf!\.a. ~ ,ProSf3!113,.I~lerlegis;. OBJETO: Estabele:=:eregular'3JWriC!~:~.i.F~a ~!~_\'aÉO_~~'c/r%,'~" ,_.~-::

. ,,~{,_'~:~:;.Lel nO 11:666. de 21106fI993. bem como SUllS,al1erações; D,l,TA, DE::,-.,:MODALIDADE:Nos,teITno$ do'-dlSpCl$IO!la Art. ,25. da Ui n" 3.666~ Pragnrna. Inleo:legls.MODAUDADE"-.Nos' termos do'di~poSlo~no".~"'.;'~"/ ,". '~: :c::.~SS<SATURA..'!""""", VIGÊNCIA,A",,".d. d;Ud, ~e.:"',!2Ir06/I991:b,",'~mO'","",.",,~, DATADEASS<SATURA'.An2S,•. I>I~ "" d.211001"".boi>"~"~,.,,~:S','"." '
.$Inatura:. çom \-.genCla equJ.VaJ~:' ;. duração da.Program.a Interlegxs;: 0}lO9/2003; VIGENClA: A partu da data de asSul3.lUf3, <;OflIvIgênCIa DATA DE ASSINATURA:-U{08/2oo3:,VIGENClA:'A' patUr.d •• d2tà':,!>'~;C' .,' .
SIGNATARIOS: Pela $enadl. J:'.1':.:ral _ PRODASEN ,_ E~mo_ Sr.' ..-equivalente il dunç10 do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo .de assinalU1'3.,.com vigência equivalente à duraç30 do Programa In-_'.. •
.Petrõnio Barbosa Lima Car"a.1ho- Dirttar-Eltecurivo; Pelo-:COllve-_. $enaJa'Federal- PRODASEN'. Eltmo. Sr. ~ttônio Barooia Uma ~s: SIGNA: ..,,":':lS: Pelo Seitado,FedenI.,- PRODASEN - Ex"
niado. Vereador Jose CI6vis Manleiro de Vasconeelos, Presidente da. Ca:val!ICI~ Direklr-Execulivo; Pelo Cam.eniado. Vereador Djalma mo. Sr. Petrõnio' w_.L'OSilLima CarvalhO _:-DirelOl:_EucuriVO; Pelo
Cãmaa Ylunici~1 de Conentes-PE. _. Fr.utcisco das Chaga5 Lima PerC)", Presidente da Câtn= Municipal Colllleniado. Vereador Franciscode--SaU5;l' RodrigueS. Presidente da.' .

• ~ -~ESPÉCIE: Canvtnio nO: PI_22023f2oo2 _ rNTERLEGIS, eel.ebrada de BuritiLopes-PLESPECIE: Cõi'iVêilio"",?;iP1:22022f2Q02',~ INTER- Clman Municipal de lraueira.-PI.ESPECJE:- Convênio' rf: PI- ..
entre o Centta de Informitica e Proc:essamentQ de Dados da Senada LEGlS,:i;elebrado enlreO CenlrO de Infonnáric.a e. ~sa:me:\lO de 2200312002 - INTERl..EGlS. celebrado entre o Cenlro de lnformánca

, ,'_ Federal _ PROD"'SEN, awando como ÓtgSo E~ecutor do t>rograma. Dados do Senado federal - PRODASEN. aruanao como órglo Exe- e Processar:nerno de Dados 00 Senldo federar~ PRODASEN, atlW1- .
Interlegis e a Cãmar:l ~tunicipal de Alagoinka do ,Piauí-PI; OBJETO: cotor do Programa .Inlerlegis e a jQii'iãii':Miiifldpa1~del.C~reto!do do <;{ImoOrgão Executor do Programa Inter1e£is' e a Cimara Mu-;
Estabelecer e regular a paniClpaç30 da Casa Legislativa no Progr:lIl1a CP'j3lii!"P.I;'OBJETO: Estabele=: e [egular a participaçlo da Casa Le- nicip:11de laicôs-Pl; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da ; , -;;.
Inlerlegl5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da g~slativa no Pragrama Int~legis; MODALIDADE: Nos lamos do Casa Legislariva no Programa Inter1.q;s; MODALIDADE: Nos ter-
Lei n0 S.666, de 2110611993, bem.romo suas alterações; DATA DE dIsposto no Art. 25, da Lei n. ~.666. de 2110611993. bem ~mo ~UllS mos do dispasro no Art. 25, da Lei rr 3.666, de 2110611993. bem
•••~i~ATURA. 3111212002; V1GE~CIA: A partir da data de as- alterações; DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGE:-lClA: A eomo suas alterações; DATA DE ASSINATliRA: 31107n002: Vl-
Si;l3fU[.1,com vi~encia C\juivalente ;. d\lnç50 do Programa Imerlegis; partir da cbta de assinarura, com vigência equivalente à dut'ação do GENCIA: A partir da data de assinantra. com vigêJlcia equivalente à.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Programa. Inle£h:gis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRO- d\l",çãa da Programa InterlCl!.is; SIGNATÁRIOS: Pelo Senada Fe-
Mário Lúcio LilCtrda de Me4eirO$ _ Direror-E~erorivo; Pelo Con- DASEN _ E~o. Sr. Màrio Lúcio Lacerlb. de Medeiros . Diretor. deral ' PRODASEN - bmo_ Sr. Mãrio Lticiu Lacerda dc ~fedeiros .
veniado. Vereador Abelardo A1ll6nio de Sâ. Presidmle da Câmara Executivo; Pelo Con\'eniaOO. v~r Nibo AI\'es Fei!ou .. Presi- Diretor-E.\ecutiva; Pelo ConvenUtdo. Vereador Benedito Alengu- da
Municipal de Alagoinha da Piaui-PJ.ESPÉCIE: Convênio nO: PI. dente da Cãifiâi31MffifiCifOO:det:Ciffiêlõ7dõ':P-iãiii=t'I.ESPECIE: Can- Silveira, Presidente da Cãmara Mu:J.icipal de Jaicós-PI.ESPEClE:
22001f2002 _ INTERLEGIS. cele':>tado entre o Cenll"o de.lnfarmarica venio nO: PI-2200412002 _ [NTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Convênio nO, PI-22009n002 - Th'TERLEGrS. celebrado entre o Ce&
e Processamento de Dadas da Senada Federal. PRODASEN. amar>- lnfomt.ãtica e Processarnçnto de Dadas do Senada Federal. PRO- lI"Ode Infonnatit:.:1 e ProcesS(lIl1ento de Dados do Senado Federal -
do como Órgão Ex~ulor da Programa Inlerlegi, e a Câm3fJ Mu- DASEN. aruando como Org;;ll Exerolot do Programa lnterlegis e a PRODASEN, atuando eamo Org!o Execulor do Programa Interlegis e
nicipal de Altos-PI; OBJETO: Estabel~er e regular ólparticipaçãa lb. Câmara Municipal de Calõnia do Gurgueia,PI; OBJETO: Eslabele<:er a Câmara Municipal de Joaquim Piles-PI: OBJETO: Estabelecer e
Casa Legislariva no Prognrna Inter\egis: MODALIDADE: Nas ter- e regular a participaçãa da Cas<l Legislativa no Progra:rna lsuerlegis: regular a parncipação da Casa LegIslativa no Programa interlegi:l:

'. mos da disposto no Ar!. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem MODALIDADE: t'as lermos do disposto !lOArt. 25, da Lei n° 8.666. MODALIDADE, No. lermos do dispaSIO no Art. 25, da Lei nO8.666,
como suas alleraÇÕC$; DATA DE ASSrNATlJRA: 3110712002; VI_ de 2111J6/199~, ~ coma suas aJt~õe;: DATA DE ASSr.-.IATURA: de 2110611993. bem coma suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
GÉ:>:CIA: A partir da data de 3$$irtatuta. eam vigenda equivalenle 11 31/07f2oo2: VIGENCIA: A partir da data de auinatura, çom vigência 311Q712002; VIGENClA: A partir da data de as.in;l.tura. c;:omvigênci:J.

. duração do Programa lnlerlegis; SIG"ATÁRIOS: Pelo Senado Fe- equivalente à. duraçã<J do Progmna Interiegis; SIGNATARIOS: Pelo equivalenle à. duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
deral _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerd3 de Me<1eir01 _ Senado Federal _ PRODASES - Exmo. Sr. M:iria LUcio Lacerda de Sell3do Federal - PRODASEN - Eltmo. Sr. M:irio Lúcio Lacerda de
Diretllr-E.,~utivo: Pelo Conveniada, Vereador Anison Saar~ de Mederros _ Diretm"_EAecutivo: Pelo ConveniadO. Vereador Paulo Hen- Medeiros - Diretor-Ext:Cutivo: Pelo Convet'_t".ja, Vereado-r Lourival
Almeida. Presidente da C1rtwa Municipal de Altos.PI.ESPECIE: rique Buerra da Sih:a.Presidenle da Cã.-nara Municipal de Colônia Ferreira da.Cunha. Presidente da Câmara M""icipal de Jaaquim Pi-
Convênio nO: PI_22028/2?03 _ INTERLEGIS. celebrado enlre a Cert- da Gurgueia_PLESPEClE, Canvênio nO, PI~22005l2002 - INTER- rr:s-PI.ESPECIE: Convenio n.: PI,2203il200~ - INTERLEGIS. cc-
lro de Infartnitica e pre-cC$samemo de Dados do Senado Federal _ LEGIS. celebrado enlre a CenlrO de Informãtit:.:1 e Processamenta d~ l~brado entre a Cenlro de lnfonnállca e Processat:l

enlo
de Dados_ do

PRODASEN, amando como Orglo ElleCJ.1"..ordo Programa Interlegis e Dados do Senado Fe4eta1 _ PRODASEN, atuando Cl:lmo Org!a E.'\e- Sen:tdo Federal - .PRODASEN. alUa.•,~ coma Orgio Ext:CUlOr do
a CârtW"<l. Municipal de Alvorada do Gursu~a,PI; OBJETO: Es~ CUlar do Pr0g=n3 Intedeg1s e a C~a:a Municipal de Cu.rim~d-PI; Programa. Interlegl5 e 1 Cà.mall MUrIlcip31 d~ Jose de !,rei:as-

PI
:

tabel~er e regular a panicipaçlo da Cau Legt,lali\'a no Prognnna OBJETO: Estabelecer e regular a patllClpaç!o da Casa leb"1s1311\'ana OBJETO: Esl;lbelecer e rcg'JIar a partiCIpação da Casa leg,~lat1Va nO
In,erlell.is; MODALIDADE: No, lermos do dispo'IO no Art. 25. da Pragran1a lnter1egis; MODALIDADE: Nos termas do dispa510 no programa Interlegi5: MODALIDADE: Nos termlJ'l do disposlO 00
Lei n

O
¥3.666. de 2 lf06l1 99), bem como su:u alterações: DATA DE Art. 25. da Lei n° 3.666. de 2110611993. bem como suas alteraçc)es: Art. 25 .. da Lei nO8.666, de 21106/1993. bef!1 como suas alrerações:

ASSISATl}RA: 26/0312003' VIGÉNCIA: A partir da data de as' DATA DE ASSINATURA: 311(17/2002; VIGENCIA: A panir da data DATA DE ASSINATURA: 26103/2003; VlGE"ClA: A partir da dau
sinalUfa. eom \;gênci.l equi':alente à du!3ç5o do Programa Interlegls; de assmatula. eom vigência equivalente à duraçlo do Programa In- de MSinalUl"a. l:01l! ,igencia equivalente â duração da Prlll;l"= In'
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. lerlegis; SIGNATÁRlOS:,Pelo Senado.Fedelal,- PRODAS~N - Ell- tcrlegis; SIG~-:"TAR[OS: Pe)o Senado Federal., PRODAS~S - Ell-
Pem.nio Barllosa Lima Carv3lko • Diretor-EAeculÍ\'O; ['elo Cotwe- mo_ Sr. ~lãno Lucio Lacerda de MedeIros - Dlrelor-Execun\'o; Pela !TIO.Sr. Pettoma Barbasa LIma Carvalho - DlrelOt-Ex=,o: Pelo
niada Vereadcr Eudimar Olivein Pereira. Presidente da Cim= Mu- Conveniado, V=ador F10renice Jacobin;i Brito. p=identeo da Cã. Con~niado, Vereador José de Araujo Ch:!vcs. Presidente da Càmara
:!icip~ de Alvorada do Gursueia.PLESPÉCIE: "Convênio n": Pl- mara Municipal de Cutimota-PI.ESPECIE: Convenio nO:. ~l- Munidp;l.1 de José de Frei=_PI_ESPECLE: Convênio n":. ~I-
.;~':2912003 _ l':'JTERLEGIS. celebrado enll"e a Cenr:,' de Infarm1ltica 2200612002. fl'<"TERLEGIS. celebrado enlre a Cenlro de Info=c.l 2201012003 - INTERLEGIS. celebrada enlre o Cenlro de Informanca
~ t>rocessarnenlo de Dados do Senado Federal _ PRODASEN. anJ.3l"1- e Process",:"elllO de Dados do SC'l'IõldoFederal - PRODA~"N. aruan. e ProcesS3lJ1

enlll
de DaJos da Senado Federal - ~RODASEN. atuan-

de. como Ón:ão EM'cUlor do Programa Interlegis e a CàrnarJ Mu- da como OrEão Ellecutor do Programa Interlegis e a C:ifToara Mu- d? .camo Orgila Ex~UlC" do Pro~rafl1a ó,,:erlelps e a C~~ Mil"
rucipal de Ãnisio de Abr~-~I; OBJETO: Eltabele=: ~ regular a nicip,,:1 do: DemC!Yal lob~o-P.I; OBJETO: Estõ1belecer ~ ,~lar a lUClp31de Ju~~-PI; OBJETO: E!>L1bekce;e regular a paroC1p~30
panicipaç'o da. Casa Ll:1llslanva na Progra."TL'l Inlerleg's; MODA- partlClpaçao da Casa leglslanva no Pragrama Interlegls; ,1100"'- da Casa Leg151all

v
a no Pragrama. Interlegls. MODALIDADE: "os

L1DADE: 1"0'5 lermOS do disposto na An. 25. da Lei n" 3.666, de L1DADE: SO$ letmaS do dispCl$la no AtI. 25. da Lei n" 3.666, de lermOI da dis.,osto_ no Art. 25. da La ri" 8_666. de 2110611993. bem
21/0611993, bem como suas alleraçQes; DATA DE ASSrNATURA: 21/0611993. bem_como suas aller3ÇÕeS: DATA DE ASSI~A~U~: como suas allerasoes: DATA D~ ASSrNATU10:: ~Oi09!~003: VI-
II :08/2003; VIGENCIA: A partir d:'l data de assinat1l1".l..~om vigência 3110712002: VIGE",CIA: A pattir da data de. assina.lUTa. <;am "'gtnoa GÊNCIA: A partir da d3la de amnarura. cqm \'1!encla eqUlvalenle 11
equivalenle à. dunçlo do Progr=ulnlerlegis: SIGNATARlOS: Pdo equivalen:e à duraçãa do Plagrama InterJeglS; SIGNAT",RIOS: Pela duraçãa da !":-ogr:lf!J.aImedeg1S; SIGNATARIO : Pelo Senado Fe-

D
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Fclha 1"1'> ;1
Processo N°.,)!n tol;
Rubrica L

Município:
[CASTELO DO PIAuí

TERMO DE ACEiTE E RESPONSABILiDADE

:J.4}. CP tJ.9
(ó? ~Câmara Municipal

Estado:IPIAUÍ ,---

• essoa 8uloTlLada pela Câmara para reaJlzcH o aceHe ) J

Assistência Técnica
Empn:sll :
IJR.INI-'O'-R--M-Á-'I-'IC-:A---

Técnico:
[ROBERTO

ooorrclefonc Comercial:

"I 186233 8334 :=J
Equipamentos recebidos

1. lima Impressora Laser LCXffillrkmot!o Optrlt E312

Num. d. séri.: r~1M2iTOi4256 Num. de tombameido: I~O_i_I_O_f)_O ~

2. Um Microcomputador Nuvat!ata ND-P500-A950Z com 256 MO de memória• Nu••,. séri~CPll: IOOl2DIK6 Num. d. tombam.nto: lo UN40 ~-" - ---.J
Num .• órie Munitur: 125037057---------~

3. llm c.;atcway 3t.:om modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. sério (;aJ" ••lIY:i X2SD4403336 " I

4. Um Estahilizador dl' voltagem com capacidade mínima de I I..-va



ACEITE E RESPONSABILIDADE

Dm

Ass. \X!,'i-~" Ibt..!i)LS V'(;V, flll/l
Responsável pelo aceite na Câmara
""-,,,... MIUIlllID&ld. CaaMIo de ~1Il

TREINAMENTO

Foi Mlnislrado eurso de 3 horos? SIM [L) NÃO O
Em ca.o de SIM 00 eatnpo unterior: CONCEITO? Multo DomO Bom [K]
Obsnva ões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento ofereCido)

Data 08_1_07_1_2003

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

•

•



•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~ ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí
Rua Tiradentes, na 225
Castelo do Piauí - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
-- ---

'JATAfRE

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0

,,
,,,,,

\
)

.. lB6mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATION
t~j ,

-''>0/ o"- '.nV'-'/...r/ «I,

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRJORITA/RE

DEMS

O SEGURADO' VALEUR DI~CLAR~

UF PAIs I PAYS

FC0463 f 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Castelo do
Piauí
Rua Tiradentes, nO225
Castelo do Piauí - PI
64340-000

'?UGu
G1VEL DO RECEBEDO

[



BRASIL
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TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LIVRAISDN
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Ferlcral
70. I 65-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA'qE~

CIDADE f LOCAL/rÉ

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

L .

DDDDD-DDD

UNIDADE DE POSTA

U
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE POSTAGE
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